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nalmente, os registros do Ato de Admissão de Servidor Temporário firma-
dos entre o iNstitUto dE tErras do Pará – Maria lUciaNE Barros 
dE soUZa, KElY siMoNE dos saNtos saNtaNa, cElia NaZarÉ MENdEs 
dE soUsa, laiZE tEiXEira araÚJo, WaNia cristiNa PaNtoJa da vEra 
crUZ, lÍvia Maria dE araÚJo cavalcaNtE, silvio afoNso da silva 
MartiNs filHo, daNiElla dE olivEira allvEs, GUstavo fErNaNdEs 
araÚJo e carlos alBErto BorGEs GUiMarÃEs JUNior.

acÓrdÃo N.º 63.238
(Processo tc/006280/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de servi-
dores Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERI-
cÓrdia do Pará – victor HUGo soUZa valENtE e WaldEZ da silva 
GoNÇalvEs.

acÓrdÃo N.º 63.239
(Processo tc/001986/2022)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de servidor tem-
porário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – ALEX 
fErrEira da costa.

acÓrdÃo N.º 63.240
(Processo tc/519431/2015)
assunto: rEforMa
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35. da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciado 
na Portaria alt rE n.º 1501, de 29.07.2015, em favor do 1º sargento BM 
aNtÔNio cEZar alvEs dos saNtos, pertencente ao efetivo do comando 
Geral do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

acÓrdÃo Nº. 63.241
(Processo tc/547870/2019)
assunto: rEvErsÃo dE rEforMa
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
impedimento: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs 
(art.178 do ritcE/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de reversão da reforma do 
cabo PM EdsoN costa dos saNtos, pertencente ao efetivo do 19º BPM 
(Belém), consubstanciado na Portaria rEv nº. 2512, de 16.09.2013.

acÓrdÃo N.º 63.242
(Processo tc/504749/2011)
assunto: Prestação de contas do fundo Estadual de Meio ambiente, refe-
rente ao exercício financeiro de 2010.
responsáveis: aNÍBal PEssoa PicaNÇo e Edivaldo PErEira da silva
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares as contas de responsabilidade dos srs. aNÍBal PEssoa 
PicaNÇo (período de 01/01 a 03/11/2010 e Edivaldo PErEira da silva 
(período de 04/11 a 31/12/2010), ex-secretários do fundo Estadual de 
Meio ambiente, no valor de r$ 76.203.363,51 (setenta e seis milhões, 
duzentos e três mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e um 
centavos) e dar-lhes plena quitação;
2) recomendar à secretaria de Estado de Meio ambiente que:
a) acompanhe e monitore a tempestiva prestação de contas ao tcE-Pa 
dos valores repassados do fEMa mediante convênio, por parte dos bene-
ficiários dos recursos, sob pena de responsabilidade solidária, na forma 
do § 1°, art. 141 do regimento interno 2012, evitando situações como as 
relatadas no item 5.7 do relatório técnico;
b) zele pelo correto, tempestivo e funcional arquivamento de processos 
administrativos que comprovam a aplicação de recursos públicos do fEMa, 
evitando ocorrência do que consta no item 5.15 do relatório técnico;
c) o controle interno apoie a secretaria na observância do cumprimento de 
decisão judicial, considerando ocorrido no Pregão n.º 44/2010, conforme 
item 5.22 do relatório técnico; e
d) busque a integração e o fortalecimento do setor de controle interno do 
órgão, considerando sua contribuição na gestão dos recursos públicos, in-
cluindo o fEMa, na forma do item 5.34 do relatório técnico.

acÓrdÃo Nº. 63.243
(Processo tc/520503/2012)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio sEcti nº. 005/2011.
responsável/interessado:  carlos Edilson de almeida Maneschy e Univer-
sidade federal do Pará.
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira.
impedimento: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs 

(art. 178 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. carlos Edilson de 
almeida Maneschy, Ex-reitor da Universidade federal do Pará, no valor de 
r$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), e dar-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 63.244
(Processo tc/505867/2015)
assunto: aPosENtadoria
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do 
Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstan-
ciado na Portaria aP nº. 2461 de 06/06/2012, em favor de Maria oNEidE 
dE ataÍdE farias, no cargo de Professor assistente Pa-B, lotada na se-
cretaria de Estado de Educação.

 acÓrdÃo N.º 63.245
(Processos tc/000050/2022 e tc/014432/2021)
assunto: PENsÃo Militar
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo.
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos dos votos do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão Militar referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo tc/000050/2022 – Pensão Militar consubstanciada no decreto 
n.º 2.036, de 01/12/2021, em favor de PatrÍcia cristiNa loPEs frEi-
tas, soPHia loPEs Barros E MatHEUs loPEs Barros, dependentes do 
ex-PM 2º sGt José Edmilson da conceição Barros;
Processo: tc/014432/2021 – Pensão Militar consubstanciada no decreto 
nº 1.749 de 27/07/2021, em favor de lUcilEia fErrEira MoNtEiro, 
JHUlYaNE fErrEira MoNtEiro E YaGo fErrEira MoNtEiro, dependen-
tes do Ex-PM 2º sGt adonildo vilhena Monteiro.

acÓrdÃo N.º 63.246
(Processos tc/509048/2018 e tc/510499/2018)
assunto: PENsÃo civil
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará.
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos dos votos do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo tc/509048/2018 – Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
N° 0674 de 03/07/2017, em favor de PEdro PaUlo MoNtEiro dos saN-
tos, dependente do ex-segurado Paulo sérgio alves dos santos;
Processo tc/510499/2018 – Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
Nº 0252 de 02/01/2018, em favor de rosÂNGEla da silva aMaral, de-
pendente do Ex-segurado  Nivaldo José castro Pinto.
acÓrdÃo Nº. 63.247
(Processos tc/509889/2020 e tc/011144/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal coNcUrsado
requerente: BaNco do Estado do Pará
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal 
em favor de islENo dE olivEira dE araÚJo, roMUaldo Batista do 
aMaral NEto, JoEl dE soUZa cUNHa, Marilia NEPoMUcENo silva, 
JEssica MENdEs fraNÇa, JEYsa MaYara aMaral BarBosa, dalviNo 
GoNÇalvEs costa NEtto, NataN lUiZ BarBalHo fErrEira, iZaias da 
silva foNtEs JUNior, lEaNdro riBEiro BoMfiM e iara raiMUNda 
PErEira rEGo, aprovados em concurso público realizado pelo Banco do 
Estado do Pará.

acÓrdÃo N.º 63.248
(Processo tc/537989/2019)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: cENtro dE PErÍcias ciENtÍficas rENato cHavEs
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so i e parágrafo, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de abril 
de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de servidores temporá-
rios firmados entre o CENTRO DE PERíCIAS CIENTíFICAS RENATO CHAVES 
– PaMEla aNdradE silva, ivoNE aliNE da silva rodriGUEs, dEYsE 
do EsPErito saNto vilHENa, JEsaias Garcia loPEs, carMEM cElia 
fraNca MoUrÃo, sUElEN fraNÇa da foNsEca, aNtÔNio MorENo dE 
olivEira, drEidE cHavEs faÇaNHa e fraNciara MiraNda coElHo.

 acÓrdÃo N.º 63.249
(Processos tc/004664/2022 e tc/009910/2021)
assunto: aPosENtadorias
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do 
Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 


